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ALBATROZ SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/10/1996 a 31/12/1998

RECURSO " ESPECIAL. ART. 67 DO RICARF. COMPROVACAO DE
DIVERGENCIA.

Deve -ser conhecido o Recurso Especial de Divergéncia quando restar
comprovado que, em face de situacdes equivalentes, a legislacdo de regéncia
foi aplicada de forma divergente, por diferentes colegiados.

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. DECADENCIA. DECISAO
DEFINITIVA DO STJ SOBRE A MATERIA. PAGAMENTO PARCIAL.
DECADENCIA ART. 150, 842 DO CTN.

O Superior Tribunal de Justica em decisdo vinculante - Resp n® 973.733/SC,
firmou entendimento de que a homologacéo do art. 150, 84° do CTN refere-se
ao pagamento antecipado realizado pelo contribuinte.

Hipdtese em que, para contribui¢cGes previdenciarias, deve-se admitir como
pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado
como devido pelo contribuinte na competéncia do fato gerador a que se referir
a autuacdo, mesmo que nao tenha sido incluida, na base de calculo deste
recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de
infracdo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do

Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Carlos Henrique de Oliveira - Presidente

(assinado digitalmente)
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 Período de apuração: 01/10/1996 a 31/12/1998
 RECURSO ESPECIAL. ART. 67 DO RICARF. COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA.
 Deve ser conhecido o Recurso Especial de Divergência quando restar comprovado que, em face de situações equivalentes, a legislação de regência foi aplicada de forma divergente, por diferentes colegiados.
 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. DECISÃO DEFINITIVA DO STJ SOBRE A MATÉRIA. PAGAMENTO PARCIAL. DECADÊNCIA ART. 150, §4ª DO CTN.
 O Superior Tribunal de Justiça em decisão vinculante - Resp nº 973.733/SC, firmou entendimento de que a homologação do art. 150, §4º do CTN refere-se ao pagamento antecipado realizado pelo contribuinte.
 Hipótese em que, para contribuições previdenciárias, deve-se admitir como pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial e, no mérito, em dar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Carlos Henrique de Oliveira - Presidente
 
  (assinado digitalmente)
 Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri � Relatora
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mário Pereira de Pinho Filho, Ana Cecília Lustosa da Cruz, Maurício Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Eduardo Newman de Mattera Gomes, Marcelo Milton da Silva Risso, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri e Carlos Henrique de Oliveira (Presidente).
 
  Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD 35.580.381-0, para exigência de Contribuições Previdenciárias cota patronal, segurado e terceiros, incidente sobre valores apurados em razão de ações judiciais trabalhistas. Nos termos do relatório fiscal a autuação foi assim resumida:
3-Constituem Fatos Geradores das Obrigações lançadas:
3.1-A empresa embora devidamente notificada através do TIAD (Termo de Intimação para Apresentação de Documentos), datado de 27/03/03, deixou de apresentar a documentação pertinente aos processos trabalhistas, o que gerou a lavratura o Auto de Infração 35.510.678-7.
3.1-As remunerações pagas aos segurados empregados, referentes a acordos/processos trabalhistas apuradas através da verificação dos livros contábeis (Livros Diários e Razão) do período, discriminados no Relatório de Fato Gerador, parte integrante do presente.
4-O valor do crédito previdenciário lançado é suplementar, tendo em vista que para o mesmo período, a empresa apresentou guias de recolhimento para a Previdência Social, referentes a outros fatos geradores.
O lançamento compreende as competências de competências de 10/1996 a 11/1997, tendo o contribuinte sido intimado em 07/07/2003 (fls. 34).
Após o trâmite processual a 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária ratificou a decisão da DRJ e julgou o lançamento parcialmente procedente para declarar a decadência dos créditos constituídos até a competência 11/1997, nos termos do art. 173, I do CTN. No entendimento do Colegiado, considerando a ausência de pagamentos em relação aos valores apurados, inaplicável ao caso o art. 150, §4º do CTN. O Acórdão 2402-003.344 recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/10/1996 a 31/12/1998
DECADÊNCIA. Art. 173, I, DO CTN. SÚMULA VINCULANTE N. 08 DO STF.
É de 05 (cinco) anos o prazo decadencial para o lançamento do crédito tributário relativo a contribuições previdenciárias.
ARBITRAMENTO. AFERIÇÃO INDIRETA. PREVISÃO LEGAL.
Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Fiscalização da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício importância que reputar devida, cabendo ao contribuinte o ônus da prova em contrário.
Intimado do acórdão o Contribuinte interpôs Recurso Especial o qual foi admitido apenas parcialmente. Com base nos acórdãos paradigmas nº 9202-003.214 e 9202-003.238, defende a recorrente a aplicação ao caso do art. 150, §4º do CTN, pois caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
A Fazenda Nacional apresentou contrarrazões. Preliminarmente pugna pelo não conhecimento do recurso sob a fundamentação de ser vedado o reexame de provas e ainda pelo fato de os dispositivos apreciados pelos acórdãos recorrido e paradigmas serem distintos. No mérito requer a manutenção da decisão.
É o relatório.
 Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora

Do conhecimento:
Conforme exposto, trata-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte -admitido parcialmente - para discussão acerca da caracterização de pagamento para fins da aplicação da regra decadencial do art. 150, §4º do CTN. Segundo o contribuinte, o qual suscitou a aplicação ao caso da Súmula CARF nº 99, deve-se considerar como pagamento o recolhimento parcial realizado no mesmo mês de competência da infração, ainda que neste valor não tenha sido incluído o montante exigido pela ação fiscal.
Em que pese o argumento da recorrida, ratifico o despacho de admissibilidade e conheço do recurso.
O objeto do recurso é a discussão acerca da melhor interpretação a ser dada ao art. 150, §4º do CTN em conjunto com a Súmula Vinculante nº 08 do Supremo Tribunal Federal, nos casos de lançamento por homologação, mais especificamente, discute-se no recurso a caracterização de pagamento parcial para fins de atração da decadência contada a partir do fato gerador. Enquanto o acórdão recorrido limitou o pagamento ao recolhimento de parte do valor objeto do lançamento, os acórdãos paradigmas são mais abrangentes, aceitando como hipótese de recolhimento parcial aquele efetuado no mesmo período ainda que em montante distinto.
O exame de admissibilidade bem resumiu a divergência:
A recorrente argumenta que a divergência está consubstanciada no fato de que o r. Acórdão Recorrido entende que os recolhimentos efetuados pela empresa, a título de contribuições previdenciárias, realizados no período de apuração objeto do processo em epígrafe, e comprovados às fls 160/164 dos autos, não poderiam ser considerados como recolhimentos antecipados para fins de aplicação do art. 150, §4°, posto que tais recolhimentos teriam sido correspondentes a outras rubricas.
Ressalta que o Acórdão Paradigma, por outro lado, fundamenta-se na Súmula n° 99, da Câmara Superior de Recursos Fiscais, a qual expressamente indica que todos os recolhimentos antecipados, a título de contribuições previdenciárias, sob quaisquer rubricas, devem ser considerados para fins de aplicação do art. 150, §4°, do CTN.
Mediante análise das decisões apresentadas, vislumbra-se similitude das situações fáticas entre o acórdão recorrido e os paradigmas apresentados, motivo pelo qual entende-se que está configurada a divergência jurisprudencial apontada pela recorrente. De fato, em situações semelhantes, as decisões em comento divergiram quanto à aplicação do dispositivo legal para o cálculo do prazo decadencial. Este entendimento está consubstanciado no fato de que, enquanto no acórdão recorrido foi aplicado o artigo 173, inciso I do CTN para calcular o prazo decadencial, nos paradigmas, em situações semelhantes, foi aplicado o art. 150, § 4º do mesmo dispositivo legal.
Vale destacar ainda que na opinião desta Relatora, mesmo que o caso concreto não trate de verbas tidas como salário indireto, o presente lançamento exige diferenças salariais apuradas a partir dos registros contábeis vinculados a verbas reconhecidas em ações trabalhistas, situação que aproxima o debate daquele travado nos paradigmas que fundamentaram a Súmula CARF nº 99, 
Assim, não estamos diante de reanálise de provas e sim do debate acerca da melhor interpretação a ser dada à regra decadencial do art. 150, §4º do CTN nos casos de lançamentos de contribuições previdenciárias.
Diante do exposto, conheço do recurso.

Do mérito:
No que tange ao reconhecimento da decadência, lembramos que o lançamento refere-se a cobrança de contribuições previdenciárias apuradas a partir do registro contábil de valores lançados como decorrente de ações trabalhistas.
O lançamento compreende as competências de 10/1996 a 11/1997, tendo o Contribuinte sido intimado em 07/07/2003 (fls. 34).
Discute-se por meio do presente recurso se haveria nos autos comprovação de pagamento, ainda que parcial, do tributo cobrado.
Tal discussão é relevante na medida em que, após exaustivo debate, a jurisprudência se posicionou no sentido de para aqueles tributos classificados no modalidade de lançamento por homologação o prazo decadencial aplicável é o do art. 150, §4º do CTN, salvo nas hipóteses em que o contribuinte tenha agido com dolo, fraude ou simulação, ou se restar comprovado que não ocorreu a antecipação de pagamento.
O Superior Tribunal de Justiça em decisão vinculante - Resp nº 973.733/SC, firmou entendimento de que a homologação do art. 150, §4º do CTN refere-se ao pagamento antecipado realizado pelo contribuinte, nas palavras do Ministro Luiz Fux: "Assim é que o prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito".
Referido julgado recebeu a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
(...)
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (destaques do original)
A doutrina se manifestava neste mesmo sentido, valendo citar o posicionamento da Doutora Christiane Mendonça, no artigo intitulado "Decadência e Prescrição em Matéria Tributária", publicado livro Curso de Especialização em Direito Tributário: estudos analíticos em homenagem a Paulo de Barros Carvalho, editora Forense:
Nos lançamentos por homologação - o prazo de cinco anos é contado da data da ocorrência do fato gerador, art. 150, §4º. Ocorre que quando o contribuinte não cumpre o seu dever de produzir a norma individual e concreta e de pagar tributo, compete à autoridade administrativa, segundo art. 149, IV do CTN efetuar o lançamento de ofício. Dessa forma, consideramos apressada a afirmação genérica que sempre que for lançamento por homologação o prazo será contado a partir da ocorrência do fato gerador, pois não é sempre, dependerá se houve ou não pagamento antecipado. Caso não haja o pagamento antecipado, não há o que se homologar e, portanto, caberá ao Fisco promover o lançamento de ofício, submetendo-se ao prazo do art. 173, I do CTN. Nesse sentido, explica Sacha Colmon Navarro Coelho: "A solução do dia primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado aplica-se ainda aos impostos sujeitos a homologação do pagamento na hipótese de não ter ocorrido pagamento antecipado... Se tal não houve, não há o que se homologar."
Também a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no mesmo sentido de que na hipótese de ausência de pagamento de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo decadencial para constituição do crédito tributário segue a regra do art. 173, I do CTN, contando-se os cinco a anos a partir do primeiro dia do exercício seguinte àquele em o lançamento poderia ter sido efetuado.
Destaca-se que tendo o REsp nº 973.733/SC sido julgado sob a sistemática do Recurso Repetitivo deve este Conselho, por força do art. 62, §2º do seu Regimento Interno, reproduzir tal entendimento em seus julgados.
Ocorre que, embora não haja mais dúvidas de que para se considerar como termo inicial da decadência a data da ocorrência do fato gerador se faz necessário verificar acerca da ocorrência de antecipação do pagamento do tributo, permanece sob debate qual seria a abrangência do termo 'pagamento' adotado por aquele Tribunal Superior.
Em outras palavras, quais pagamentos realizados pelo contribuinte devem ser considerados para fins de aplicação do art. 150, §4º do CTN?
No que tange as contribuições previdenciárias entendo que a resposta já foi construída por este Conselho quando da edição da Súmula CARF nº 99, que dispõe:
Súmula CARF nº 99: Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Embora a referida Súmula não seja aplicada ao caso - pois a mesma contempla lançamentos cujo objeto é cobrança da Contribuição Social incidente sobre pagamentos de salários tidos como indiretos - o entendimento ali exposto é compatível com o caso em questão que como dito trata de diferenças apuradas em razão de ações trabalhistas ajuizadas contra a Contribuinte.
Assim, a verificação da ocorrência de pagamento para fins de atração da regra o art. 150, §4º do CTN deve se dar pela análise de ter o contribuinte recolhido ao longo do período autuado contribuição previdenciária decorrente do mesmo fato gerador objeto do lançamento, ainda que os respectivos recolhimentos não se refiram propriamente aos fatos questionadas pela fiscalização. Deve-se entender por 'mesmo fato gerador' as hipóteses de incidência que possuem identidade entre os critérios que compõem a respectiva regra matriz de incidência, ou seja, tributo previsto no mesmo dispositivo legal com coincidência de sujeito passivo e base de cálculo, ainda que esta última não tenha sido quantificada corretamente.
Ora, conforme apurado ao longo do processo, no período fiscalizado o Contribuinte efetuou pagamentos no mesmo período apurado e em razão do mesmo fato gerador discutido no lançamento, qual seja, contribuição previdenciária cota patronal, segurado e terceiros. Além dos extratos juntados às fls. 160/164, ainda consta do item 04 do Relatório Fiscal a seguinte informação:
4-O valor do crédito previdenciário lançado é suplementar, tendo em vista que para o mesmo período, a empresa apresentou guias de recolhimento para a Previdência Social, referentes a outros fatos geradores.
Assim, diante da comprovação de pagamento, nos termos do art. 150, §4º do CTN, de ser reconhecida a decadência dos créditos eventualmente constituídos até a competência 06/1998.
Pelo exposto, considerando as datas envolvidas, dou provimento ao recurso

 (assinado digitalmente)
Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri
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Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri — Relatora

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Mario Pereira de Pinho
Filho, Ana Cecilia Lustosa da Cruz, Mauricio Nogueira Righetti, Jodo Victor Ribeiro Aldinucci,
Eduardo Newman de Mattera Gomes, Marcelo Milton da Silva Risso, Rita Eliza Reis da Costa
Bacchieri e Carlos Henrique de Oliveira (Presidente).

Relatério

Trata-se de Notificacdo Fiscal de Lancamento de Débito - NFLD 35.580.381-0,
para exigéncia de Contribuigdes Previdenciarias cota patronal, segurado e terceiros, incidente
sobre valores apurados em razdo de ac¢des judiciais trabalhistas. Nos termos do relatorio fiscal a
autuacao foi assim resumida:

3- Constituem Fatos Geradores das Obrigac6es langadas:

3.1- A empresa embora devidamente notificada através do TIAD (Termo de
Intimagdo para Apresentacdo de Documentos), datado de 27/03/03, deixou de apresentar
a documentacdo pertinente aos processos trabalhistas, o que gerou a lavratura o Auto de
Infracdo 35.510.678-7.

3.1- As remuneragdes pagas aos segurados empregados, referentes a
acordos/processos trabalhistas apuradas através da verificacdo dos livros contabeis
(Livros Diarios e Razéo) do periodo, discriminados no Relatorio de Fato Gerador, parte
integrante do presente.

4- O valor do crédito previdenciario lancado é suplementar, tendo em vista que para
0 mesmo periodo, a empresa apresentou quias de recolhimento para a Previdéncia
Social, referentes a outros fatos geradores.

O lancamento compreende as competéncias de competéncias de 10/1996 a
11/1997, tendo o contribuinte sido intimado em 07/07/2003 (fls. 34).

Apo0s o tramite processual a 4 Camara / 22 Turma Ordinéria ratificou a decisdo da
DRJ e julgou o lancamento parcialmente procedente para declarar a decadéncia dos créditos
constituidos até a competéncia 11/1997, nos termos do art. 173, I do CTN. No entendimento do
Colegiado, considerando a auséncia de pagamentos em relacdo aos valores apurados, inaplicavel
ao caso o art. 150, 84° do CTN. O Acordao 2402-003.344 recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: CONTRIBUIGCOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/10/1996 a 31/12/1998
DECADENCIA. Art. 173, I, DO CTN. SUMULA VINCULANTE N. 08 DO STF.

E de 05 (cinco) anos o prazo decadencial para o lancamento do crédito tributéario
relativo a contribui¢des previdenciarias.

ARBITRAMENTO. AFERIGAO INDIRETA. PREVISAO LEGAL.

Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou informagdo, ou sua
apresentacdo deficiente, a Fiscalizaglo da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo
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da penalidade cabivel, inscrever de oficio importancia que reputar devida, cabendo ao
contribuinte o 6nus da prova em contrério.

Intimado do acordao o Contribuinte interpés Recurso Especial o qual foi admitido
apenas parcialmente. Com base nos acérddos paradigmas n° 9202-003.214 e 9202-003.238,
defende a recorrente a aplicacdo ao caso do art. 150, §84° do CTN, pois caracteriza pagamento
antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo
contribuinte na competéncia do fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo que nédo tenha
sido incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente
exigida no auto de infracéo.

A Fazenda Nacional apresentou contrarrazGes. Preliminarmente pugna pelo néo
conhecimento do recurso sob a fundamentacdo de ser vedado o reexame de provas e ainda pelo
fato de os dispositivos apreciados pelos acordaos recorrido e paradigmas serem distintos. No
mérito requer a manutencdo da decis&o.

E o relatério.

Voto

Conselheira Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri - Relatora

Do conhecimento:

Conforme exposto, trata-se de recurso especial interposto pelo Contribuinte -
admitido parcialmente - para discussdo acerca da caracterizacdo de pagamento para fins da
aplicacédo da regra decadencial do art. 150, 84° do CTN. Segundo o contribuinte, o qual suscitou
a aplicacdo ao caso da Simula CARF n° 99, deve-se considerar como pagamento o recolhimento
parcial realizado no mesmo més de competéncia da infracdo, ainda que neste valor ndo tenha
sido incluido o montante exigido pela acéo fiscal.

Em que pese o argumento da recorrida, ratifico o despacho de admissibilidade e
conheco do recurso.

O objeto do recurso € a discussdo acerca da melhor interpretacdo a ser dada ao art.
150, §4° do CTN em conjunto com a Simula Vinculante n°® 08 do Supremo Tribunal Federal, nos
casos de lancamento por homologagdo, mais especificamente, discute-se no recurso a
caracterizacdo de pagamento parcial para fins de atracdo da decadéncia contada a partir do fato
gerador. Enquanto o acorddo recorrido limitou o pagamento ao recolhimento de parte do valor
objeto do langamento, os acorddos paradigmas sdo mais abrangentes, aceitando como hipotese
de recolhimento parcial aquele efetuado no mesmo periodo ainda que em montante distinto.

O exame de admissibilidade bem resumiu a divergéncia:

A recorrente argumenta que a divergéncia estd consubstanciada no fato de que o r.
Acorddo Recorrido entende que os recolhimentos efetuados pela empresa, a titulo de
contribuicdes previdenciarias, realizados no periodo de apuracédo objeto do processo em
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epigrafe, e comprovados as fls 160/164 dos autos, ndo poderiam ser considerados como
recolhimentos antecipados para fins de aplicacdo do art. 150, 84°, posto que tais
recolhimentos teriam sido correspondentes a outras rubricas.

Ressalta que o Acdrddo Paradigma, por outro lado, fundamenta-se na Simula n° 99, da
Cémara Superior de Recursos Fiscais, a qual expressamente indica que todos 0s
recolhimentos antecipados, a titulo de contribui¢cbes previdencidrias, sob quaisquer
rubricas, devem ser considerados para fins de aplicacdo do art. 150, §4°, do CTN.

Mediante analise das decisGes apresentadas, vislumbra-se similitude das situagdes
faticas entre o acérd@o recorrido e os paradigmas apresentados, motivo pelo qual
entende-se que esta configurada a divergéncia jurisprudencial apontada pela
recorrente. De fato, em situagBes semelhantes, as decisdes em comento divergiram
quanto & aplicacdo do dispositivo legal para o célculo do prazo decadencial. Este
entendimento esta consubstanciado no fato de que, enquanto no acérddo recorrido foi
aplicado o artigo 173, inciso | do CTN para calcular o prazo decadencial, nos
paradigmas, em situacdes semelhantes, foi aplicado o art. 150, § 4° do mesmo
dispositivo legal.

Vale destacar ainda que na opinido desta Relatora, mesmo que 0 caso concreto
ndo trate de verbas tidas como salario indireto, o presente lancamento exige diferencas salariais
apuradas a partir dos registros contabeis vinculados a verbas reconhecidas em acGes trabalhistas,
situacdo que aproxima o debate daquele travado nos paradigmas que fundamentaram a Sumula
CARF n° 99,

Assim, ndo estamos diante de reanalise de provas e sim do debate acerca da
melhor interpretacdo a ser dada a regra decadencial do art. 150, 84° do CTN nos casos de
lancamentos de contribui¢des previdenciérias.

Diante do exposto, conhec¢o do recurso.

Do mérito:

No que tange ao reconhecimento da decadéncia, lembramos que o langamento
refere-se a cobranca de contribui¢des previdenciarias apuradas a partir do registro contabil de
valores lancados como decorrente de acOes trabalhistas.

O lancamento compreende as competéncias de 10/1996 a 11/1997, tendo o
Contribuinte sido intimado em 07/07/2003 (fls. 34).

Discute-se por meio do presente recurso se haveria nos autos comprovacgdo de
pagamento, ainda que parcial, do tributo cobrado.

Tal discussdo € relevante na medida em que, apds exaustivo debate, a
jurisprudéncia se posicionou no sentido de para aqueles tributos classificados no modalidade de
lancamento por homologacdo o prazo decadencial aplicavel é o do art. 150, §4° do CTN, salvo
nas hipoteses em que o contribuinte tenha agido com dolo, fraude ou simulag&o, ou se restar
comprovado que ndo ocorreu a antecipacéo de pagamento.

O Superior Tribunal de Justica em decisdo vinculante - Resp n°® 973.733/SC,
firmou entendimento de que a homologagédo do art. 150, 84° do CTN refere-se ao pagamento
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antecipado realizado pelo contribuinte, nas palavras do Ministro Luiz Fux: "Assim € que 0 prazo
decadencial quinguenal para o Fisco constituir o crédito tributario (lancamento de oficio)
conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento antecipado da exacdo ou quando, a
despeito da previsdo legal, 0 mesmo inocorre, sem a constatacédo de dolo, fraude ou simulagao
do contribuinte, inexistindo declaracdo prévia do débito".

Referido julgado recebeu a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial qliinqienal para o Fisco constituir o crédito tributéario
(langamento de oficio) conta-se do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exac¢do ou quando, a despeito da previsao legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacdo de dolo, fraude ou simulacdo do contribuinte, inexistindo declaracdo prévia
do débito (Precedentes da Primeira Se¢do: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no dmbito do Direito Tributério, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributario pelo
langamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco regras
juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do direito de
lancar nos casos de tributos sujeitos ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos
sujeitos ao langamento por homologacdo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributério®, 3% ed., Max Limonad, S&o Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo quinqglienal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto
no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado” corresponde, iniludivelmente, ao
primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel, ainda que se trate de
tributos sujeitos a langamento por homologacao, revelando-se inadmissivel a aplicacdo
cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4° e 173, do Codex
Tributério, ante a configuragdo de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto
Xavier, "Do Lancamento no Direito Tributéario Brasileiro”, 32 ed., Ed. Forense, Rio de
Janeiro, 2005, pags. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario Brasileiro", 10 ed.,
Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e
Prescricdo no Direito Tributéario”, 3* ed., Max Limonad, S8 Paulo, 2004, pags.
183/199).

()

7. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543C, do CPC,
e da Resolugcdo STJ 08/2008. (destaques do original)

A doutrina se manifestava neste mesmo sentido, valendo citar o posicionamento
da Doutora Christiane Mendonca, no artigo intitulado "Decadéncia e Prescricdo em Matéria
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Tributaria", publicado livro Curso de Especializacdo em Direito Tributario: estudos analiticos em
homenagem a Paulo de Barros Carvalho, editora Forense:

Nos lancamentos por homologacdo - o prazo de cinco anos é contado da data da
ocorréncia do fato gerador, art. 150, §4°. Ocorre que quando o contribuinte ndo cumpre
0 seu dever de produzir a norma individual e concreta e de pagar tributo, compete a
autoridade administrativa, segundo art. 149, 1V do CTN efetuar o langamento de oficio.
Dessa forma, consideramos apressada a afirmacdo genérica que sempre que for
langamento por homologacdo o prazo serd contado a partir da ocorréncia do fato
gerador, pois ndo é sempre, dependerd se houve ou nao pagamento antecipado. Caso
ndo haja o pagamento antecipado, ndo ha o que se homologar e, portanto, cabera ao
Fisco promover o langamento de oficio, submetendo-se ao prazo do art. 173, 1 do CTN.
Nesse sentido, explica Sacha Colmon Navarro Coelho: "A solugdo do dia primeiro dia
do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado aplica-se
ainda aos impostos sujeitos a homologacdo do pagamento na hipotese de ndo ter
ocorrido pagamento antecipado... Se tal ndo houve, ndo ha o que se homologar."

Também a jurisprudéncia do Superior Tribunal de Justica é firme no mesmo sentido de
gue na hipétese de auséncia de pagamento de tributo sujeito a lancamento por
homologacdo, o prazo decadencial para constitui¢cdo do crédito tributario segue a regra
do art. 173, I do CTN, contando-se 0s cinco a anos a partir do primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em o langamento poderia ter sido efetuado.

Destaca-se que tendo o REsp n° 973.733/SC sido julgado sob a sistematica do
Recurso Repetitivo deve este Conselho, por forca do art. 62, §82° do seu Regimento Interno,
reproduzir tal entendimento em seus julgados.

Ocorre que, embora ndao haja mais duvidas de que para se considerar como termo
inicial da decadéncia a data da ocorréncia do fato gerador se faz necessario verificar acerca da
ocorréncia de antecipacdo do pagamento do tributo, permanece sob debate qual seria a
abrangéncia do termo ‘pagamento’ adotado por aquele Tribunal Superior.

Em outras palavras, quais pagamentos realizados pelo contribuinte devem ser
considerados para fins de aplicacdo do art. 150, 84° do CTN?

No que tange as contribuicdes previdenciarias entendo que a resposta ja foi
construida por este Conselho quando da edi¢cdo da Sumula CARF n° 99, que dispde:

Stmula CARF n° 99: Para fins de aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150, §
4°, do CTN, para as contribui¢des previdenciarias, caracteriza pagamento antecipado o
recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na
competéncia do fato gerador a que se referir a autuagdo, mesmo que nao tenha sido
incluida, na base de calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica
especificamente exigida no auto de infracéo.

Embora a referida Simula ndo seja aplicada ao caso - pois a mesma contempla
lancamentos cujo objeto é cobranga da Contribuicdo Social incidente sobre pagamentos de
salarios tidos como indiretos - o0 entendimento ali exposto € compativel com o0 caso em questdo
que como dito trata de diferengas apuradas em razdo de acOes trabalhistas ajuizadas contra a
Contribuinte.

Assim, a verificacdo da ocorréncia de pagamento para fins de atracdo da regra o
art. 150, 84° do CTN deve se dar pela analise de ter o contribuinte recolhido ao longo do periodo
autuado contribuicdo previdenciéria decorrente do mesmo fato gerador objeto do langamento,
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ainda que os respectivos recolhimentos nao se refiram propriamente aos fatos questionadas pela
fiscalizacdo. Deve-se entender por 'mesmo fato gerador' as hipdteses de incidéncia que possuem
identidade entre os critérios que compdem a respectiva regra matriz de incidéncia, ou seja,
tributo previsto no mesmo dispositivo legal com coincidéncia de sujeito passivo e base de
calculo, ainda que esta ultima néo tenha sido quantificada corretamente.

Ora, conforme apurado ao longo do processo, no periodo fiscalizado o
Contribuinte efetuou pagamentos no mesmo periodo apurado e em razdo do mesmo fato gerador
discutido no lancamento, qual seja, contribuicdo previdencidria cota patronal, segurado e
terceiros. Além dos extratos juntados as fls. 160/164, ainda consta do item 04 do Relatério Fiscal
a seguinte informacéo:

4- O valor do crédito previdenciario lancado é suplementar, tendo em vista que para
0 _mesmo periodo, a empresa apresentou guias de recolhimento para a Previdéncia
Social, referentes a outros fatos geradores.

Assim, diante da comprovacdo de pagamento, nos termos do art. 150, 84° do
CTN, de ser reconhecida a decadéncia dos créditos eventualmente constituidos até a competéncia
06/1998.

Pelo exposto, considerando as datas envolvidas, dou provimento ao recurso

(assinado digitalmente)

Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri



